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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Edital exclusivo à participação de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE: Pregão Presencial/SRP nº: 03/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.: 04/2022 

LICITAÇÃO TIPO: Menor Preço por Item  

ABERTURA DA PROPOSTA: DIA 06/09/2022 

HORA: 09:00 hs 

LOCAL: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Frederico Wespthalen, localizada na Rua José 

Cañellas, nº 258. 

 

O Consórcio Intermunicipal Lar de Acolhimento São Francisco, torna público que se encontra 

aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, sob a forma de 

julgamento Menor Preço por Item, devidamente autorizada pelo seu Presidente Sr. Daniel Coelho dos 

Santos, processando-se nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pelas Leis Complementares nº 147/2014 e 

155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015 e alterações posteriores, cláusulas e condições deste edital. 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

A presente licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Item, tem por objetivo 

o registro de preços para futura aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene e limpeza 

para o Lar de Acolhimento São Francisco. 

 

2. DO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

2.1. No ato do conhecimento do Edital de Licitação, deverá o interessado verificar o seu conteúdo, não  

sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

 

2.2. São partes integrantes deste Edital: 

a) Anexo I - Especificação do Objeto e Formulário Padronizado de Proposta; 

b) Anexo II – Termo de Referência; 

c) Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2.3. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições deste Edital e 

seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

2.4. A Licitante deverá examinar todos os documentos contidos no Edital para não alegar 

desconhecimento como elemento que o impeça de formular sua proposta ou de participar do certame. 

2.5. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
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interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Consórcio Intermunicipal Lar de 

Acolhimento São Francisco, pelos telefones (55) 3744-6046, (55) 3744-5050 – ramal 242, ou e-mail: 

carina.silveirafw@gmail.com; 

2.6. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações aos termos do edital serão recebidas e julgadas nos 

moldes do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderá participar deste certame microempresas e empresas de pequeno porte cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus anexos. 

 

3.2. Não poderá participar desta licitação: 

 

a) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 

ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

d) Impedidas de licitar com a Administração Pública (CEIS e CNEP); 

e) constantes no cadastro de inidôneas mantido pelo Tribunal de Contas da União; 

e) que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

f) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

g) estrangeiras que não funcionem no país; 

h) reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 

3.3. O descumprimento das condições de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

3.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) item(s). 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

4.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 5 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, 

não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 

inscrição: 

mailto:carina.silveirafw@gmail.com
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Envelope nº 01-PROPOSTA FINANCEIRA  

AO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL LAR DE ACOLHIMENTO SÃO FRANCISCO 

Pregão Presencial nº: 3/2022 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA FINANCEIRA 

PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

Envelope nº 02- DOCUMENTOS  

AO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL LAR DE ACOLHIMENTO SÃO FRANCISCO 

Pregão Presencial nº: 03/2022 

ENVELOPE Nº 03 - DOCUMENTOS 

PROPONENTE ( NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

4.2. As Licitantes poderão apenas enviar seus envelopes, sendo que será considerado somente o valor 

da proposta como o valor mínimo, perdendo o direito de lances, por não se fazerem representar. 

4.3. As fotocópias apresentadas deverão estar autenticadas pelo tabelião em cartório ou por servidor da 

Prefeitura de Frederico Westphalen. Sendo que os documentos poderão, ainda, serem extraídos de 

sistema informatizado (internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a pregoeira, no dia, hora e local, 

mencionados no preâmbulo deste edital, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 

procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido 

a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

 

5.2. A documentação exigida para credenciamento consistirá em: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 

comercial; 

c) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade 

civil; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade 
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no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

f) Fotocópia autenticada do documento de identidade, ou carteira de motorista do representante legal; 

g) Declaração que a empresa está ciente e cumpriu plenamente todos os requisitos de habilitação, nos 

termos do Art. 4° inciso VII da Lei 10.520/2002; 

h) Declaração para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apto, a exercer 

o direito de preferência. 

 

Observação: A falta da declaração produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

 

5.3.  Se a licitante for representada por procurador, deverá apresentar juntamente com os 

documentos exigidos no item 5 (cinco): 

a) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 

que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da 

empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

c) Fotocópia autenticada do documento de identidade, ou carteira de motorista do procurador 

regularmente constituído. 

 

Parágrafo Primeiro: Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

 

Parágrafo Segundo: Todas as fotocópias dos documentos relativos ao credenciamento deverão ser 

apresentados fora dos envelopes 01 (proposta) e 02 (documentos), exigência válida também para a 

licitante que enviar envelopes. 

 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

6.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - 

PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

6.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 
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6.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio 

de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática 

dos demais atos do certame. 

 

7. PROPOSTA DE PREÇO- (ENVELOPE 01): 

7.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 

preenchida em formulário padronizado de proposta constante no ANEXO I, que também estará 

disponível em arquivo XML (EXtensible Markup Language). Este arquivo contém os itens que estão 

sendo licitados, para que os proponentes interessados realizem o download, devendo ser utilizado, 

obrigatoriamente, no aplicativo “Digifred Proposta”, para digitação de valores propostos, sendo que no 

item que gerar dúvida,  será DESCLASSIFICADO. 

7.2. O aplicativo Digifred Proposta está disponível para download no endereço: 

https://sim.digifred.net.br/cpfrederico/contas/relatorios/licitacoes 

 

7.3. Não serão enviados/recebidos arquivos e/ou aplicativo de forma diversa da constante do presente 

Edital. 

 

Observações: Composição do arquivo XML e o aplicativo Digifred Proposta: 

I) Arquivo XML (EXtensible Markup Language) - arquivo contendo os itens que devem ser 

cotados, requisito necessário para os fornecedores; 

II) Aplicativo Digifred Proposta- aplicativo utilizado para preencher a proposta comercial em 

formulário padrão. 

III) O nome e extensão do arquivo XML gerado após o preenchimento da proposta financeira 

NÃO deverá ser renomeado, uma vez que este já salva automaticamente com o CNPJ da empresa 

licitante. 

 

7.4. Deverá ser apresentado dentro do Envelope 01 - Proposta Financeira: 

a) A mídia CD-R, DVD-R ou Pen Drive contendo o arquivo XML da Proposta Financeira; 

b) A Proposta Financeira impressa da mídia, com as mesmas informações do arquivo, sendo 

que a mesma deverá conter a assinatura do representante legal (sócio administrador) ou procurador da 

licitante. 

 

7.5. A licitante deverá indicar na proposta a marca do produto ofertado. 

7.6. A proposta deverá conter o preço unitário, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, 

ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora; 

7.7. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário, no máximo, 

https://sim.digifred.net.br/cpfrederico/contas/relatorios/licitacoes
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DUAS CASAS decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 

contratação; 

 

Parágrafo Único: Deverá cada licitante acondicionar adequadamente a sua mídia, sendo que o 

Município não se responsabilizará por danos ou defeitos nas referidas mídias, por  acondicionamento  

errôneo por parte do licitante. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. Esta licitação é do tipo menor preço por item e o julgamento será realizado levando em 

consideração os procedimentos arrolados a seguir: 

8.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor 

mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 

lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

8.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

8.4. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação 

da vencedora. 

8.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 8.2 e 8.3. 

8.6.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 s (sessenta segundos) para apresentar nova proposta. 

8.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

8.7.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento) do valor de cada item 

deste Edital. 

8.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 20 deste edital. 

8.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos 

lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 

ordenação das propostas. 

8.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com  a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
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manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

8.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada 

de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

 

8.14. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 

edital; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis; 

e) alterem unidade(s), quantidade(s) e descrição(ões) do(s) item(ns) do ANEXO I; 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem  

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

8.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

8.16. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação,   a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

8.17. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações, conforme 

subitem 21.1 deste edital. 

8.18. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - (ENVELOPE 02): 

9.1. Habilitação Jurídica: 

9.1.1. Registro Comercial, no caso de Empresa individual; 

9.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

9.1.3. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

9.1.4. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade 
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no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

Nota: A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b ou c deste 

subitem, caso já tenha apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro. 

 

9.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

9.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos 

a Tributos Federais e à dívida ativa da União e INSS); 

9.2.6. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa (CNDT). 

 

9.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor(es) do domicílio (filial) 

ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 03 (três) meses da data limite para recebimento 

das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

 

9.4. Qualificação Técnica: 

9.4.1. Alvará sanitário válido ou documento comprovando a dispensa da exigência de alvará, expedido 

pelo orgão competente. 

 

9.5. Declarações:  

9.5.1. Declara para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

9.5.2. Certidão ou declaração que não está incluída na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de 

Contas da União-TCU; 

 

9.6. Do benefício para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

9.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que possuírem restrição em qualquer dos 

documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, terão sua habilitação condicionada à apresentação 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data em 
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que for declarada como vencedora do certame. 

9.6.2. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno 

porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

9.6.3. O prazo de que trata o item 9.6.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

 

Nota 01: Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados 

seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

Nota 02: O envelope de documentação que não for aberto: 

a) Ao licitante presente será entregue ao final da sessão; 

b) Ao licitante que apenas enviar os envelopes, ficará em poder da pregoeira pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

10. DO REGISTRO DOS PREÇOS: 

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, as licitantes que ofertarem o menor 

preço por item terão seus preços registrados por ordem de classificação. 

10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação, ocasião em 

que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proporcionará às licitantes 

a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 

manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte 

da licitante. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, 

esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso, sob pena de decair 

este direito. 

11.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 

que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, 

a todas, vista imediata do processo. 

11.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado 
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de  suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

12. DOS PRAZOS: 

12.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará as 

licitantes vencedoras para assinar a Ata de Registro de Preços. 

12.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, desde 

que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

Parágrafo Primeiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 

de condições conforme Art. 15, §4 da Lei Federal 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir 

quantitativos minimos ou máximos dos produtos. 

Parágrafo Terceiro: O instrumento de contrato poderá ser substituido por outros instrumentos hábeis, 

tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço. 

 

14. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO.  

14.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma parcelada, conforme a demanda e 

necessidade, mediante solicitação da Sra. Solange de Freitas ou por servidor devidamente designado 

para a função. Após a solicitação a contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias para realizar a efetiva 

entrega dos  produtos. 

14.2. A entrega deverá ser realizada no Lar de Acolhimento São Francisco, na Rua Tuiuti, nº 371, 

Bairro Itapagé, nos horários das 8h00 às 12h00 e às 13h30min às 17h00, juntamente com a nota fiscal. 

Tel: 3744- 6046, e-mail: casadeacolhimentosaofrancisco@yahoo.com.br. 

14.3. Verificada a desconformidade nos itens entregues, a contratada deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas no contrato. 

14.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com os itens. 

14.5. Será avaliado o acondicionamento dos itens, no momento da entrega. Desta forma, embalagens 

violadas, com vazamentos, produtos manchados, sujos, mofados, enferrujados, danificados ou com 

aparência duvidosa não serão aceitos. 

14.6. A contratada ficará obrigada a substituir os itens recusados pelo contratante, observando que o 

mero recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo. 

14.7. O prazo de entrega dos itens, não poderá ser superior a 05 (cinco) dias, contados após da data de 
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emissão da autorização de entrega, que poderá ser enviada por e-mail. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais/produtos e 

recebimento da Nota Fiscal devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento. 

15.2. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos materiais/produtos ou 

implicará em sua aceitação. 

15.3. Deverá a(s) empresa(s) vencedora(s), apresentar o número da conta bancária para pagamento. 

15.4. A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do Pregão Presencial, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do(s) bem(s) e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO: 

5.1. A fiscalização será feita pela Sra. Solange de Freitas, que irá acompanhar a entrega dos itens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.   

 

17. DAS  RESPONSABILIDADES  DAS  PARTES: 

17.1. As obrigações e responsabilidades das partes são as discriminadas nas cláusulas da minuta da 

Ata de Registro de Preços que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste edital. 

 

18. DO REEQUILÍBRIO E REAJUSTE 

18.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências inesperadas, que onerem ou desonerem excessivamente as obrigações pactuadas em 

Ata, conforme alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou, ainda, em caso de redução dos 

preços praticados no mercado. 

18.2. O reequilibrio econômico-financeiro somente será analisado mediante ofício da empresa 

solicitando o mesmo juntamente com a apresentação de documentos que comprovem a variação dos 

preços. 

18.3. Ainda que não seja comprovada a ocorrência da situação prevista no subitem 18.1, a 

Administração poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento 

licitatório, se assim julgar conveniente. 

18.4. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar o fornecedor registrado para 
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acertar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

pactuadas na Ata de Registro de Preços, em virtude da redução dos preços de mercado. 

 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

19.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor registrado terá seu registro de 

preços cancelado em Ata quando: 

19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

19.1.2. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

19.1.4. Perder as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas no processo licitatório; 

19.1.5. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 

87, inciso IV da Lei Nº 8.666/93; 

19.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração e/ou com quaisquer outros órgãos 

da Administração Pública, nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

19.2. O fornecedor registrado da Ata de Registro de Preços poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro quando: 

19.2.1. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

19.2.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do objeto da licitação. 

 

20. DAS PENALIDADES: 

20.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o Consórcio Intermunicipal Lar de Acolhimento 

São Francisco poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penas de natureza civil (cláusula 

penal), compensatórias das perdas e danos sofridas pelo consórcio, conforme art. 408 e ss, do Código 

Civil, e Administrativa, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Federal nº 10.520/2002: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com  o consórcio pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a consórcio pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com o consórcio pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o l imite de 03(três) dias, após os  quais  será  

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de l icitar e  contratar  com  o  consórcio  pelo 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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prazo de 3 anos e  multa  de  8%  sobre  o  valor  correspondente  ao  montante  não  adimplido  do  

contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão  do direito  de licitar e  contratar  com o consórcio  pelo  

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com  a  suspensão do direito de licitar e  contratar com a  Administração Pública pelo prazo 

de   5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

 

20.2. A penalidade de multa será aplicada ainda nas seguintes hipóteses e percentuais: 

I) Por atraso na entrega dos produtos: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 

da quantidade entregue fora do prazo, até o  limite de 15 (quinze) dias corridos. Do 16° dia em diante 

poderá  ser considerada inexecução do contrato; 

II) O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  intimação  da 

empresa apenada. À critério do contratante e sendo possível, o valor  devido  será  descontado  da 

importância que a empresa  tenha  a  receber.  Não  havendo  pagamento,  o  valor  será  inscrito  como  

dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo; 

 

20.3. Nenhum pagamento será efetuado pelo contratante enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

20.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

20.5. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito através do e-mail: 

carina.silveirafw@gmail.com, preferencialmente, com antecedência mínima de  03  (três) dias da data 

marcada para recebimento dos envelopes. 

21.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 

encontrar-se-ãà disposição de todos os interessados no site 

https://sim.digifred.net.br/cpfrederico/contas/relatorios/licitacoes_step3/6/3/2022  

21.3. As impugnações ao Edital do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para o fim do recebimento das propostas, e só serão reconhecidos as impugnações e recursos 

apresentados pelos licitantes dentro do prazo legal. 

21.3.1. As impugnações deverão ser enviadas através do e-mail carina.silveirafw@gmail.com, sendo 

esta via em papel timbrado com o nome da empresa, as razões da impugnação  e  assinatura do 

representante legal, a qual será anexada ao processo. 

21.4. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

mailto:carina.silveirafw@gmail.com,
https://sim.digifred.net.br/cpfrederico/contas/relatorios/licitacoes_step3/6/3/2022
mailto:carina.silveirafw@gmail.com
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do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

21.5. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

21.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da promotora da 

licitação, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial 

contratado. 

21.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

22.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, devendo ser anulada por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8.666/93). 

22.2. Cópias do Edital poderão ser fornecidas através do site www.fredericowestphalen- rs.com.br. 

22.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

 

Frederico Westphalen, 19 de agosto de 2022. 

 

 

 

Daniel Coelho dos Santos  

Presidente 


